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SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 

EDITAL  
 

 

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 49.º, 54.º e 84.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, convoco a 1.ª Sessão Ordinária da 

Assembleia Municipal de Gouveia, a realizar no dia 29 de fevereiro, 

quarta-feira, pelas 20:00 horas, a ter lugar no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho. 

 

 

Gouveia, 10 de fevereiro de 2012 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

 
 

(Dr. Rogério Marques de Figueiredo) 

 

 
 

 


